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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 11070001/18

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) CÂMARA
DE DIRIGENTES LOJISTAS DE NATAL, referente à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECER
CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ, PARA ENVIO DAS
INFORMAÇÕES DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE ESPÍRITO SANTO/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). GABRIEL
EVANGELISTA LOPES DA SILVA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

ESPÍRITO SANTO - RN, 11 de Julho de 2018

ANDSON CARLOS DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 3D4098E9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 20180003

CONTRATO Nº...........: 20180003

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
11070001/18

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO
SANTO

CONTRATADA(O).....: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE NATAL

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECER CERTIFICADO DIGITAL E-
CNPJ, PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES DESTA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESPÍRITO SANTO/RN

VALOR TOTAL................: R$ 208,00 (duzentos e oito reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Mun. , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$
208,00

VIGÊNCIA...................: 11 de Julho de 2018 a 31 de Dezembro
de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 11 de Julho de 2018

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 588C64A5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GROSSOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 022/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018

O Presidente da Câmara Municipal de Grossos/RN, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1º - conceder a Bruno Gomes, Vereador. Uma diária no
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para custear
despesas na cidade de Natal no dia 11 de julho de 2018, para
tratar de assuntos de interesse do poder legislativo junto a
FECAM – Federação das Câmaras do Rio Grande do Norte, na
cidade de Natal/RN.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação 10 de julho de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Grossos/RN, 10 de julho de 2018.

Francisco Richarllyton de Oliveira Gomes

Presidente

Publicado por:
JOÃO PAULO MEDEIROS DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5E39F156

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 023/2018 DE 11 DE JULHO 2018

O Secretário da Câmara Municipal de Grossos/RN, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor Presidente Vereador Francisco
Richarllyton de Oliveira Gomes. Uma diária no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), para custear despesas na cidade de
NATAL no dia 11 de julho de 2018, com o objetivo de TRATAR
DE ASSUNTOS DE INTERESSES DA CAMÂRA MUNICIPAL
DE GROSSOS JUNTO AO TCE/RN – TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO RN, e a UVERN – União dos vereadores do
Rio Grande do Norte.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação 11 de julho de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria, Grossos/RN, 11 de julho de 2018.

VINICIUS RAVANELLI DE OLIVEIRA SILVA

Secretario

Publicado por:
JOÃO PAULO MEDEIROS DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4405E615

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guamaré/RN, CNPJ:
08.587.263/0001-50 Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro.

CONTRATADO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, CNPJ: 24.365.710/0001-83

Valor Global: R$ 154.158,04 (Cento e cinquenta e quatro mil
cento e cinquenta e oito reais e quatro centavos)

OBJETIVO:: Contratação de empresa do ramo pertinente para a
organização e realização do concurso público para o provimento
de cargos que se encontrem vagos ou vierem a vagar na
vigência do concurso.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339039000000 – Outros serviços de terceiros –
Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso XIII.

GUAMARÉ/RN, 11 de julho de 2018.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6F7BEE35

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Guamaré/RN, torna público que realizará no dia 26
de Julho de 2018 às 10:00 horas (horário local), Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global da
proposta mais vantajosa. Objeto: Contratação de empresa
especializada, para prestação de serviços de reforma predial,
na sede da referida Câmara Municipal. O Edital encontra-se a
disposição dos interessados na sede da Câmara Municipal de
Guamaré, a partir da publicação deste aviso, no horário das
08:00 às 12:00, de segunda e sexta-feira ou através dos meios
eletrônicos competentes (site da câmara municipal e licitafácil).

Guamaré/RN, 11 de Julho de 2018.

Presidente da CPL.

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5291B3BB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 046/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e
Funcionários desta Câmara Municipal, que fixa os valores a elas
pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder ao Vereador CASSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE
MEDEIROS, o pagamento de 1 (uma) diária com o objetivo de
comparecer a sede da Assembleia Legislativa para reunião no
Gabinete do Deputado Ezequiel Ferreira, na data de 05 de julho
de 2018.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 04/07/2018.

Iron Lucas de Oliveira Júnior

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 553DB1E5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO Nº 005 / 2018 – CMJC/GP

Abre no Orçamento Fiscal da Câmara Municipal de João
Câmara/RN, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 2.142,79, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O Presidente Interino da Câmara Municipal de João
Câmara/RN, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
com base na Lei Municipal nº 578/2017 art. 6º, inciso II

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 2.142,79 (dois mil, cento e
quarenta e dois reais e setenta e nove centavos) distribuídos as
seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 2.142,79

01.01.00 – Câmara Municipal de João Câmara/RN

01.031.0001.1001.0000 – Manutenção da Casa Legislativa

3.1.90.11.00 Vencimento e Vantagens Fixas R$ 2.142,79

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior, será por
anulação parcial, que deve ser coberto provenientes das
seguintes dotações :

Anulação ( - ) R$ - 2.142,79

01.01.00 – Câmara Municipal de João Câmara/RN

01.031.0001.1001.0000 – Manutenção da Casa Legislativa

3.3.90.14.00 Diárias – Civil R$ - 2.142,79

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo ao dia 20 de Junho de 2018.

João Câmara/RN, 20 de Junho de 2018

Frank Fabiany Flor de Assis

Presidente Interino da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 587BBCF3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 19/2018, EXONERAÇÃO

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar o Senhor, REUEL GESIMIEL ISNARDO
ESPINHEIRA, portador do CPF: 104.948.814-88, RG:
003.473.016, do cargo comissionado de Assistente
Administrativo, desta Câmara Municipal, até ulterior deliberação;



 2 Ano I | Nº 0420

Rio Grande do Norte, 12 de Julho de 2018

Art. 2° - Art. 2° - Esta PORTARIA retroage seus efeitos na data
de 21 de

Junho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidente, em 10 de Julho de 2018.

Apolliane Rosselline Ferreira de Souza

Presidenta

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 75B1CB69

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA 20/2018

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Uso de diária

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

Concede à Elma. Senhora Francisca das Chagas Costa,
vereadora desta casa Legislativa, 01 (uma) diária de natureza
meramente indenizatória, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), em razão de serviço essencial, realizado no auditório da
Escola de Governo – Centro Administrativo do RN, no dia 21 de
junho de 2018, qual seja “ENCONTRO REGIONAL
INTERLEGIS – NATAL RN”. O valor em questão foi repassado
no dia do evento, horas antes do inicio do mesmo.

Permanecerá na sede da secretaria desta legislativa, face aos
princípios administrativos da Moralidade e Publicidade (Art. 37
da Constituição Federal), declaração de comparecimento ao
curso supra.

Leia-se publique-se e cumpra-se.

Apolliane Rosselline Ferreira de Souza

Presidenta

Gabinete da Presidência, 10 de julho de 2018.

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 491832BB

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 21/2018

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Uso de diária

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

Concede à Exmo. Senhor Alcidésio Araújo Costa, vereador,
desta casa Legislativa, 01 (uma) diária de natureza meramente
indenizatória, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em razão
de serviço essencial, realizado no auditório da Escola de
Governo – Centro Administrativo do RN, no dia 21 de junho de
2018, qual seja “ENCONTRO REGIONAL INTERLEGIS –
NATAL RN”. O valor em questão foi repassado no dia do
evento, horas antes do inicio do mesmo.

Permanecerá na sede da secretaria desta legislativa, face aos
princípios administrativos da Moralidade e Publicidade (Art. 37
da Constituição Federal), declaração de comparecimento ao
curso supra.

Leia-se publique-se e cumpra-se.

Apolliane Rosselline Ferreira de Souza

Presidenta

Gabinete da Presidência, 10 de julho de 2018.

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 73578C11

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA 22/2018

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Uso de diária

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

Concede à senhora Francisca Faustino Gomes da Silva, ASG,
desta casa Legislativa, 02 (duas) diária de natureza meramente
indenizatória, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, em razão
de serviço essencial, prestado na FECAM, no município de
Natal/RN nos dias 04 e 05 (quatro e cinco) de julho de 2018,
qual seja curso para emissão de Carteira de Identidades. O
valor em questão foi repassado um dia anterior ao evento.

Permanecerá na sede da secretaria desta legislativa, face aos
princípios administrativos da Moralidade e Publicidade (Art. 37
da Constituição Federal), declaração de comparecimento ao

curso supra.

Leia-se publique-se e cumpra-se.

Apolliane Rosselline Ferreira de Souza

Presidenta

Gabinete da Presidência, 10 de julho de 2018.

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 4CB54FCA

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 23/2018

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Uso de diária

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

Concede ao senhor Jose Saraiva Filho, Secretario
Administrativo, desta casa Legislativa, 02 (duas) diárias de
natureza meramente indenizatória, no valor de R$ 150,00 (cento
e cinqüenta) cada, em razão de serviço essencial, prestado na
FECAM, no município de Natal/RN nos dias 04 e 05 (quatro e
cinco) de julho de 2018, qual seja curso para emissão de
Carteira de Identidades. O valor em questão foi repassado um
dia anterior ao evento.

Permanecerá na sede da secretaria desta legislativa, face aos
princípios administrativos da Moralidade e Publicidade (Art. 37
da Constituição Federal), declaração de comparecimento ao
curso supra.

Leia-se publique-se e cumpra-se.

Apolliane Rosselline Ferreira de Souza

Presidenta

Gabinete da Presidência, 10 de julho de 2018.

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 4F90CFB6

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 24/2018

Ato Administrativo

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

Considerando o recesso Parlamentar no mês de julho “Art. 16
da Lei Orgânica Municipal”.

RESOLVE:

Tornar público o período de recesso citado abaixo:

Art. 1º Fica determinado o recesso administrativo para os
servidores públicos da Câmara Municipal de Lagoa de Velhos,
durante o período de 01 a 15 de julho do ano de 2018.

Parágrafo Único. Entretanto, no período acima compreendido,
os servidores ficarão de sobreaviso, podendo ser convocados
ao trabalho nesta Câmara caso seja necessário. Contato:
98735-2888 (Saraiva).

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidente, em 10 de Julho de 2018.

Apolliane Rosselline Ferreira de Souza

Presidenta

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 550B3D4C

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 25/2018

Ato Administrativo

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

RESOLVE:

“Em acordo com o Art.16 da Lei Orgânica Municipal e do Art.
129 do REGIMENTO INTERNO”

Esta Câmara torna público os dias de reuniões ordinárias para o
segundo semestre de 2018.

03 de agosto: sexta-feira às 20h

Demais datas: segundas-feiras às 19h

13 e 27 de agosto

10 e 24 de setembro

08 e 22 de outubro

05 e 19 de novembro

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 46936841

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 093/2018.

Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara Municipal
durante o período de recesso parlamentar

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU –
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, em especial a que lhe conferem os artigos
9º e 10, inciso VII, alínea “b” , do Regimento Interno e:

CONSIDERANDO que durante o período do recesso
parlamentar, de 2 a 31 de julho de 2018, há redução
significativa das demandas dos serviços administrativos;

CONSIDERANDO que os servidores do Quadro em Comissão
dos Gabinetes dos Vereadores desempenham suas funções
eminentemente voltadas à assessoria legislativa dos
parlamentares, não influenciando diretamente no funcionamento
administrativo da Câmara;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da economicidade,
em harmonia com a manutenção e continuidade do serviço
administrativo durante o recesso parlamentar, possibilitando a
redução de custos operacionais;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar o horário de funcionamento da Câmara Municipal,
no período de 2 a 31 de Julho de 2018, das 08h às 12h, em
virtude do recesso parlamentar.

Art. 2º Dispensar, durante o período de 2 a 31 de Julho de 2018,
do registro diário de ponto os servidores do Quadro em
Comissão dos Gabinetes dos Vereadores, em razão da
natureza de suas atribuições, conforme disposto na Lei
Municipal nº 1184/2017.

Art. 3º Encerrado o período do recesso parlamentar, a Câmara
retornará o seu horário regular de funcionamento, das 7h às
13h.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018, e terá sua vigência
até o dia 31 de Julho de 2018.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Macau, 11 de
Julho de 2018.

JAIRTON DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 5B1FCE40

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 007/2018, DE 11 DE JULHO DE 2018

O VEREADOR CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO, PRESIDENTE
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
NO USO DE SUAS COMPETENCIAS E COM FULCRO NO
DISPOSTO DA ALINEA “A”, DO INCISO V, § 1º, DO ART.21
DA RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL,

R E S O L V E:

Art.1°. Conceder, ao servidor CARLOS FRANKLIN FERREIRA
DE OLIVEIRA, Chefe de Gabinete, na forma do requerido, a
partir desta data, o período de férias relativas ao ano de 2017,
que será gozada no período de 16/07/2018 a 14/08/2018,
determinando ainda, que seja inserido na folha de pagamento
do mês de Julho/2018, o 1/3 de férias correspondente,
calculado sobre o Salário Base.

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, em 11 de julho
de 2018.

VER. CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

Publicado por:
CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 566F8674

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 008/2018, DE 11 DE JULHO DE 2018

O VEREADOR CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO, PRESIDENTE
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
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MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
NO USO DE SUAS COMPETENCIAS E COM FULCRO NO
DISPOSTO DA ALINEA “A”, DO INCISO V, § 1º, DO ART.21
DA RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL,

R E S O L V E:

Art.1°. Conceder, ao servidor JADSON LIDOMAR SILVA DA
COSTA, Diretor Financeiro / Tesoureiro, na forma do requerido,
a partir desta data, o período de férias relativas ao ano de 2017,
que será gozada no período de 18/07/2018 a 16/08/2018,
determinando ainda, que seja inserido na folha de pagamento
do mês de Julho/2018, o 1/3 de férias correspondente,
calculado sobre o Salário Base.

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, em 11 de julho
de 2018.

VER. CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

Publicado por:
CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6D39B21F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 038, DE 11 DE JULHO DE 2018.

DELEGA COMPETÊNCIAS DE SERVIDOR, POR
OCORRÊNCIA DE FÉRIAS LEGAIS, E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO
BRANCO-RN, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica
do Município e no Regimento Interno da referida instituição;

CONSIDERANDO o período de férias legais da Servidora
responsável pela fiscalização dos contratos desta Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO as atribuições conferidas à Fiscal de
Contratos, por meio da Portaria n° 057/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o
funcionamento dos órgãos e entidades da Administração
Pública no âmbito do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO que é de competência do Chefe de Gestão
de cada órgão a delegação de competências estabelecidas
legalmente.

CONSIDERANDO, por fim, a autonomia e independência dos
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário na Constituição
Federal de 1988;

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar temporariamente as funções de fiscal de
contratos, anteriormente designadas a pessoa de Maria da
Conceição Silva da Nóbrega, por meio da Portaria n°057/2017,
a Maria Girlaine Batista de Azevedo, Assessora Parlamentar.

Art. 2º - A presente Delegação de competências tem vigências
somente enquanto perdurarem as férias legais da Servidora
Maria da Conceição, retornando, desta forma, as funções de
fiscal de contrato à sua pessoa, quando do retorno das férias
legais, previsto para o dia 1º de Agosto de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, em 11 de julho de 2018.

GENILDO DA SILVA MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA

Código Identificador: 585A7F4C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 –

PP

A Câmara de PATU, através da CAMARA MUNICIPAL DE
PATU por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00
horas do dia 25 de julho de 2018, fará realizar licitação na
modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018- PP, tipo
menor preço, para Contratação de empresa para aquisição de
combustível para manutenção da frota da CMP, de acordo com
o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da
Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE PATU.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal
nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua. Dr.
José Augusto nº 90, CENTRO - PATU/RN, a partir da
publicação deste Aviso, no horário de 08: as 12:00 hs.
PATU - RN, 11 de julho de 2018.

WALLAS CALIXTA DE MELO

Pregoeiro

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 4B8D8C59

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO

A comissão permanente de licitações torna público que está
aberto o período de cadastramento de fornecedores e
prestadores de serviços para atualizar o cadastro de empresa
junto à Camara Municipal de Pedra Grande-RN, iniciando-se em
12 de julho de 2018 à 03 de agosto de 2018, no horário das
09:00 as 12:00.

Pedra Grande-RN, 11 de julho de 2018.

Publicado por:
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

Código Identificador: 3C1486D6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, balizado
pelo Parecer de Julgamento, datado de 03 de julho de 2018,
vem ADJUDICAR o resultado da Licitação – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2018, a empresa vencedora J I C DE
CARVALHO EPP,  inscr i ta  no  CNPJ (MF)  de n°
09.439.791/0001-25, conforme resultado final obtido,
objetivando aquisição de gênero alimentício destinado a atender
as necessidades da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN.
Santa Cruz/RN, em 05 de julho de 2018. Caio Rodolfo
Guimarães de Melo - Pregoeiro

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 6D5AA432

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, balizado
pelo Parecer de Julgamento, datado de 03 de julho de 2018,
vem ADJUDICAR o resultado da Licitação – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2018, a empresa vencedora ROCHA
VARIEDADES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) de n°
70.044.235/0001-60, conforme resultado final obtido,
objetivando aquisição de material de expediente destinado a
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa
Cruz/RN. Santa Cruz/RN, em 05 de julho de 2018. Caio Rodolfo
Guimarães de Melo - Pregoeiro

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 484E55DE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

Circunstanciada pelo Parecer de Julgamento apresentado pelo
Pregoeiro desta Câmara Municipal, datado do dia 03 de julho de
2018, venho HOMOLOGAR o resultado da Licitação – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2018, à empresa vencedora no item
conforme resultado final obtido, objetivando a aquisição de
material de expediente destinado a atender as necessidades da
Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, haja visto que foi a
proposta mais vantajosa e em conformidade com os ditames
editalícios apresentada à Edilidade, estando de acordo com os
preços praticados no mercado e especificações do Edital. Santa
Cruz/RN, em 05 de julho de 2018. Jefferson Monik Gonçalo
Lima de Melo - Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 647677D1

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO – FASE DE HABILITAÇÃO

A Câmara Municipal de Santa CruzRN, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público o resultado da “fase de
habilitação” da Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018.
Empresas: GR CONSTRUÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ
(MF) de n° 20.265.912/0001-00, FRANCISCO JURANDIR DE
LIMA JUNIOR, inscrito no CNPJ (MF) de n° 19.363.375/0001-44
e G S C CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrito no
CNPJ (MF) de n° 14.055.950/0001-28, foram consideradas
“INABILITADAS”. Diante das considerações elencadas a
Comissão decidiu com base no Art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e
suas atualizações posteriores, fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis, para apresentação de nova documentação. Em não
havendo interposição de recursos e apresentada a
documentação dentro do prazo estipulado, fica desde já
aprazada para o dia 25 de julho de 2018, às 09h00min, a

abertura dos envelopes “Propostas” da(s) empresa(s) que forem
declarada(s) “habilitada(s)”. Os documentos pertinentes ao
evidenciado processo estão franqueados aos interessados.

Santa Cruz/RN, em 11 de julho de 2018.

A Comissão.

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 47B6C022

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

Circunstanciada pelo Parecer de Julgamento apresentado pelo
Pregoeiro desta Câmara Municipal, datado do dia 03 de julho de
2018, venho HOMOLOGAR o resultado da Licitação – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 003/2018, à empresa vencedora no item
conforme resultado final obtido, objetivando a aquisição de
material de limpeza destinado a atender as necessidades da
Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, haja visto que foi a
proposta mais vantajosa e em conformidade com os ditames
editalícios apresentada à Edilidade, estando de acordo com os
preços praticados no mercado e especificações do Edital. Santa
Cruz/RN, em 05 de julho de 2018. Jefferson Monik Gonçalo
Lima de Melo - Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 50099122

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, balizado
pelo Parecer de Julgamento, datado de 03 de julho de 2018,
vem ADJUDICAR o resultado da Licitação – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 003/2018, a empresa vencedora J I C DE
CARVALHO EPP,  inscr i ta  no  CNPJ (MF)  de n°
09.439.791/0001-25, conforme resultado final obtido,
objetivando aquisição de material de limpeza destinado a
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa
Cruz/RN. Santa Cruz/RN, em 05 de julho de 2018. Caio Rodolfo
Guimarães de Melo - Pregoeiro

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 6625C75F

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

Circunstanciada pelo Parecer de Julgamento apresentado pelo
Pregoeiro desta Câmara Municipal, datado do dia 03 de julho de
2018, venho HOMOLOGAR o resultado da Licitação – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2018, à empresa vencedora no item
conforme resultado final obtido, objetivando a aquisição de
gênero alimentício destinado a atender as necessidades da
Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, haja visto que foi a
proposta mais vantajosa e em conformidade com os ditames
editalícios apresentada à Edilidade, estando de acordo com os
preços praticados no mercado e especificações do Edital. Santa
Cruz/RN, em 05 de julho de 2018. Jefferson Monik Gonçalo
Lima de Melo - Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 54B9F6B7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
PORTARIA Nº 008 DE 29 DE JULHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A SUSPENÇÃO DE FUNÇÃO GRATIGICADA
DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO/RN, Estado do Estado do Rio Grande do Norte, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, combinado com o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Santo Antônio/RN.

RESOLVE:

Art.1o – Suspender todas as Funções Gratificadas – FG, dos
servidores efetivos no âmbito da Câmara municipal de Santo
Antônio/RN.

Art.3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

Gabinete do Presidente, Santo Antônio/RN, em 29 de julho de
2018.

GUSTAVO JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA
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Rio Grande do Norte, 12 de Julho de 2018

Vereador Presidente

Publicado por:
ALEXSANDRA COSTA CARVALHO

Código Identificador: 4A11EDF1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 019/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a SERVIÇO DE ELABORAÇÃO
DE PARECER TÉCNICO PARA VERIFICAÇÃO DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SUAS POSSÍVEIS MEDIDAS
CORRETIVAS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN., pelo valor de R$ 1.500,00 (um mil,
quinhentos reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 6C9F0EB1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

019/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso I , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)
ERONALDO LOPES DE MEDEIROS JUNIOR, referente à
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PARECER TÉCNICO PARA
VERIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SUAS
POSSÍVEIS MEDIDAS CORRETIVAS DO PRÉDIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3E7C44DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 020/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN.,
pelo valor de R$ 2.669,25 (dois mil, seiscentos e sessenta e
nove reais e vinte e cinco centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 56044F80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2018

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN.

Contratado.................: F JAILTON ALEIXO DE LUNA

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 5BFE27F0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 021/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI-RN., pelo valor de R$ 1.812,20 (um mil, oitocentos e
doze reais e vinte centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 48432A38

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI-RN.

Contratado.................: F JAILTON ALEIXO DE LUNA

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 68D94ECB

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018

A Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE
PARECER TÉCNICO PARA VERIFICAÇÃO DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SUAS POSSÍVEIS MEDIDAS
CORRETIVAS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN.

Contratado.................: ERONALDO LOPES DE MEDEIROS
JUNIOR

Fundamento Legal...: art. 24, inciso I , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 633098BA

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

020/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) F
JAILTON ALEIXO DE LUNA, referente à AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI-RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 63F61533

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

021/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) F
JAILTON ALEIXO DE LUNA, referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI-RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Julho de 2018

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 74953782

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA 12/2018

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da
Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e em
conformidade com o parecer jurídico incluído nos autos,
exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Processo nº 017/2018

Nome do Credor: ERICK BRUNO DE MEDEIROS-ME. RUA
CAPITÃO JOSÉ DA PENHA, 240, CEARA-MIRIM – CNPJ:
13.307.304/0001-48

Objeto: Constitui objeto deste instrumento, SERVIÇO DE
MATERIAL  GRAFICO,  pe la  CONTRATADA ao
CONTRATANTE.

Classi f icação de Despesa: Código de At iv idade:
01.031.0001.2001 – Manutenção dos serviços da Câmara.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de Recursos: 100 –
Recursos Próprio Valor total: R$ 7.360,00 (Sete mil trezentos e
sessenta Reais).

Tibau do Sul/RN, 12 de JULHO de 2018.

Celia Maria Marinho Carneiro da Câmara

Presidente

Publicado por:
JACILENE CARLA GALVÃO

Código Identificador: 3C40178D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 17/2018

EXTRATO DE CONTRATO 013/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL.

CONTRATADO: ERICK BRUNO DE MEDEIROS-ME. RUA
CAPITÃO JOSÉ DA PENHA, 240, CEARA-MIRIM – CNPJ:
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13.307.304/0001-48

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento, SERVIÇO DE
MATERIAL  GRAFICO,  pe la  CONTRATADA ao
CONTRATANTE.

VALOR: Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a
Contratada o valor equivalente a R$ 7.360,00 (Sete mil
trezentos e sessenta Reais), por meio de recursos próprios.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100; Elemento de
despesa: 3.3.90.39; VIGÊNCIA: 12 de JULHO de 2018 a 31 de
dezembro de 2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

ASSINATURAS: Celia Maria Marinho Carneiro da Câmara

(PRESIDENTE) –

Contratante Representante legal da Contratada.

Tibau do Sul/RN, 12 de JULHO de 2018.

Publicado por:
JACILENE CARLA GALVÃO

Código Identificador: 580DEC41

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA

CONTROLADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VÁRZEA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018.

Processo Administrativo nº. 009/2018.

Dispensa de Licitação nº. 005/2018.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos
condicionadores de ar do tipo Split, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme
especificações do Anexo I.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

A presidente da comissão de licitação da Câmara Municipal de
Várzea/RN, após a emissão de termo de declaração de
dispensa e ratificação do mesmo emitida pela Gestora da
Câmara Municipal de Várzea/RN, senhora Telma Régia Alves
do Rêgo Meireles), nos termos da lei nº 8.666/1993, faz publicar
o extrato resumido do processo de dispensa de licitação, a
seguir:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos
condicionadores de ar do tipo Split, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme
especificações do Anexo I.

Vencedora do certame empresa: JOSÉ NILSON LIMA DA
SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.960.950/0001-47,
RATIFICO, com sede na Rua Dr. Orlando Azevedo, 39 A,
Centro, Santo Antônio/RN.

Valor total: R$ 1.430,00 (Mil quatrocentos e trinta reais).

Base Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

Várzea/RN, 12 de Julho 2018.

RAMON TITO DA SILVA

Presidente da CPL.

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 62F2A488

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº. 005/2018.

Processo Administrativo nº. 009/2018.

Dispensa de Licitação nº. 005/2018.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos
condicionadores de ar do tipo Split, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme
especificações do Anexo I.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Reconheço a presente dispensa de licitação com espeque no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e
considerando a necessidade de Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de aparelhos condicionadores de ar do
tipo Split, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Várzea/RN, conforme especificações do Anexo I, conforme
especificações do Anexo I. Bem como parecer jurídico emitido
nos autos, sou favorável a contratação da empresa: JOSÉ
NILSON LIMA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº.
12.960.950/0001-47, RATIFICO, com base na no artigo 26 da
Lei Federal nº 8.666/1993, a declaração de dispensa de
licitação emitido pelo servidor RAMON TITO DA SILVA,
determinando que se publique no Diário Oficial das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande Norte.

Várzea/RN, 11 de Julho de 2017.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles
Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 588B21DA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 005/2018

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) da Câmara Municipal de Guamaré/RN, para o exercício de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições, da Lei Orgânica, regimento interno e Lei Orçamentaria nº 712/2017, em atenção ao art. 2º.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o remanejamento orçamentária do valor de R$ 96.306,19(Noventa e seis mil, trezentos e seis reais e dezenove centavos), constante do Quadro de Detalhamento de Despesa desta
Câmara Municipal, referente à Lei Orçamentaria nº 712/2017.

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo anterior são oriundos de excesso de arrecadação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Guamaré (RN), 01 de Junho de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente

Eliane Guedes de Melo Carmo

1ª Secretária

Francisca da Silva Galdino Barbosa

2ª Secretária

ANEXO I

Item I – Acréscimo

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$

01.001 01.031.0115.2137 Outros Serviços de terceiros - PJ 1 100 3.3.90.39 96.306,19

TOTAL 96.306,19

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 576B5903
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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